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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E POSSE COLETIVA 
 

 
 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, nos 
termos do art. 19, inciso XXIX, do Regimento Interno desta Casa, e item 2.5.2 do Edital nº 01/2009 
– TRE/MA, de 30/03/2009, publicado no D.O.U. de 01/04/2009, torna pública a realização da 
Audiência para escolha dos locais de lotação constantes dos Anexos I e II, dos candidatos 
aprovados para os cargos de Analista Judiciário – Áreas Judiciária e Administrativa e Técnico 
Judiciário – Área Administrativa, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

 
 

1. DO LOCAL E DATA DA AUDIÊNCIA 
1.1  A Audiência Pública para os aprovados para os cargos de Analista Judiciário – Áreas Judiciária 
e Administrativa será realizada no dia 09 de junho de 2010, às 14:30h, no Auditório “Irtes 
Cavaignac” do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – 5º andar do Prédio Anexo, situado na 
Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, Areinha, na cidade de São Luís (MA). 
1.2  A Audiência Pública para os aprovados para o cargo de Técnico Judiciário – Área 
Administrativa será realizada no dia 09 de junho de 2010, às 16h, no Auditório “Irtes Cavaignac” 
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – 5º andar do Prédio Anexo, situado na Avenida 
Senador Vitorino Freire, s/nº, Areinha, na cidade de São Luís (MA). 
1.3 A Audiência Pública obedecerá os seguintes itens do Edital do Concurso Público: 

2.5.2.1 A escolha do local de lotação será efetuada pelos candidatos, em audiência pública, 
obedecida à ordem de classificação, sendo que para os candidatos aprovados para os cargos de 
Analista Judiciário – área: Administrativa e de Analista Judiciário – área: Judiciária, o direito de 
opção terá início com o candidato presente que obteve a maior pontuação comparando-se os dois 
cargos, seguindo de forma alternada entre os aprovados para as duas áreas de atividades. 
2.5.2.2 Aplicam-se aos candidatos portadores de deficiência física, aprovados no cargo de Analista 
Judiciário – área: Judiciária e de Analista Judiciário – área: Administrativa, as mesmas regras 
estabelecidas no subitem anterior.  
2.5.2.3 A audiência pública será realizada na sede do TRE/MA, na Avenida Senador Vitorino Freire, 
s/n.º, Areinha, São Luís/MA. 
2.5.2.4 Os candidatos faltosos ou que, mesmo comparecendo, não efetuarem opção, perderão o 
direito à escolha e terão sua lotação definida pela Presidência do TRE/MA, entre as vagas 
remanescentes após a lotação dos demais convocados. 
2.5.2.5 O candidato impossibilitado de comparecer à audiência pública poderá ser representado por 
procurador legalmente habilitado. 

 
2. DA IDENTIFICAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA 
2.1 Os candidatos convocados, bem como os procuradores legalmente habilitados para tal, deverão 
comparecer à Audiência, munidos de documento oficial de identificação original, com fotografia. 
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE 
3.1 Os candidatos convocados para a Audiência Pública, assim como os procuradores legalmente 
habilitados, deverão apresentar na Seção de Lotação e Gestão de Desempenho (SELDE) da 
COEDE/SGP, no 2º andar do Prédio Anexo do TRE/MA, nos dias 10 e 11 de junho, os originais e 
cópias dos documentos e o Laudo Médico expedido por médico do Tribunal após a avaliação dos 
exames médicos apresentados, assim como a Ficha Cadastral constantes do Anexo III, necessários 
para investidura no cargo para o qual estão aprovados e a expedição do Termo de Posse.  
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3.2 A relação dos documentos e exames são os disponibilizados na internet e intranet em 
21/09/2009. 
 
4. DA POSSE COLETIVA 
4.1 Ficam os candidatos convocados pelo presente Edital a participarem também da cerimônia de 
Posse Coletiva, a ser realizada pelo Presidente do Tribunal, Desembargador Raimundo Freire 
Cutrim, em ato contínuo ao da Audiência Pública, às 18h, no mesmo local. 
 
5. DOS CONVOCADOS 
5.1 Ficam convocados os candidatos constantes deste edital: 
 

5.1.1 – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREAS ADMINISTRATIVA E JUDICIÁRIA 
 

 
 

5.1.2 -  TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA 
 
 

 

ORDEM DE 
CHAMADA  NOME CLASSIFICAÇÃO 

1ª SANDRA MARIA DA SILVA LIMA 28ª 

2ª RAPHAEL DE JESUS SERRA RIBEIRO AMORIM 29ª 

3ª MARIANA DE SA ROCHA 30ª 

4ª ANDREIA FANY SEVERO DA CRUZ 31ª 

5ª EMERSON ADRIANI DA SILVA BORBA 32ª 

6ª FERNANDA ROSA MUNIZ DE RESENDE CUNHA 33ª 

 
 
  Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, em São Luís (MA), 31 de maio de 2010. 
 
 

Des. RAIMUNDO FREIRE CUTRIM 
Presidente 

        
 
 
 
 
 
 
 
 

ORDEM DE 
CHAMADA 

NOME 
CLASSIFICAÇÃO NA 
ÁREA JUDICIÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
NA ÁREA 

ADMINISTRAT. 

1ª 
JEFFERSON ABRAHAO KLEBER DE 
SOUZA 

12ª  

2ª ARMANDO JULIO BRANCO AGUIAR  1ª PNE 

3ª GUILHERME NARDONI WATANABE 13ª  

4ª DEAN MILHOMEM CRUZ 14ª   

5ª CAIO EDUARDO PASSOS FERREIRA 15ª   

6ª 
RAMON RONDINELLY PEREIRA 
DUTRA 

16ª   

7ª LARISSE RODRIGUES FRANCO 17ª  
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ANEXO I  
 

ANALISTAS JUDICIÁRIOS 
 

ZONAS VAGAS PARA PREENCHIMENTO  
 

Zona Eleitoral Município – Sede Nº de Vagas 

11ª Alto Parnaíba 1 
14ª Cururupu 1 
15ª Grajaú 1 
22ª Balsas 1 
23ª Barra do Corda 1 
24ª Brejo 1 
26ª Carolina 1 
29ª Colinas 1 
30ª Guimarães 1 
32ª Humberto de Campos 1 
34ª São Raimundo das Mangabeiras 1 
35ª São Luiz Gonzaga 1 
38ª São Bento 1 
39ª Turiaçu 1 
41ª Vitória do Mearim 1 
44ª Passagem Franca 1 
45ª Penalva 1 
46ª Porto Franco 1 
48ª Dom Pedro 1 
49ª Vitorino Freire 1 
55ª Carutapera 1 
59ª  Paraibano 1 
60ª São Domingos 1 
61ª Esperantinópolis 1 
62ª Loreto 1 
63ª São João Batista 1 
64ª Cândido Mendes 1 
65ª  Imperatriz 1 
67ª  Pedreiras 1 
70ª Santa Luzia 1 
71ª  Açailândia 1 
72ª Mirador 1 
73ª  Urbano Santos 1 
75ª Riachão 1 
80ª Santa Luzia do Paruá 1 
82ª Estreito 1 
87ª Olho D'agua das Cunhas 1 
92ª  Imperatriz 1 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

4 
4 

ANEXO II  
 

TÉCNICOS JUDICIÁRIOS 
 

ZONAS VAGAS PARA PREENCHIMENTO  
 

Zona Eleitoral Município – Sede Nº de Vagas 

11ª Alto Parnaíba 1 
14ª Cururupu 1 
17ª Pastos Bons 1 
24ª Brejo 1 
29ª Colinas 1 
30ª Guimarães 1 
34ª São Raimundo das Mangabeiras 1 
39ª Turiaçu 1 
44ª Passagem Franca 1 
46ª Porto Franco 1 
49ª Vitorino Freire 1 
50ª Vargem Grande 1 
53ª São João dos Patos 1 
56ª Barreirinhas 1 
61ª Esperantinópolis 1 
62ª Loreto 1 
63ª São João Batista 1 
64ª Cândido Mendes 1 
70ª Santa Luzia 1 
72ª Mirador 1 
73ª Urbano Santos 1 
78ª Bom Jardim 1 
80ª Santa Luzia do Paruá 1 
86ª Matinha 1 
87ª Olho D'agua das Cunhas 1 
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ANEXO III  
 

 
TRE-MA 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

FICHA CADASTRAL DE SERVIDOR 

 

DADOS PESSOAIS:    
1. MATRÍCULA  2. CARGO   

             
             

3. DATA DE POSSE       4. DATA DE EXERCÍCIO:  5 . NOME  PARA CONSTAR NO CRACHÁ: 

                   
    

6. NOME DO SERVIDOR    

   
 

7.CIDADE ONDE NASCEU 

   
   

8. ESTADO (UF) 9. DATA DE NASCIMENTO 10. ESTADO CIVIL 

                
                    

11. FORMA DE INGRESSO   12. SEXO    
           

   Cargo efetivo/concurso  Requisitado      Masculino  Feminino  
                            

   Cargo efetivo/outros  Sem vínculo                   
                             

13. ENDEREÇO 

   
                               

14. BAIRRO  15. CIDADE 16. UF 17. CEP 

          
 

18. DDD/TELEFONES 

                                  
 

19. E-MAIL 

   
 

20. NOME DO PAI 

   
                               

21. NOME DA MÃE 
 

   
                               

22. CÔNJUGE 
 

   
                               

 

DOCUMENTOS: 
   

23. CARTEIRA DE IDENTIDADE  24. ÓRGÃO EXPEDIDOR   25. UF   26. DATA DE EXPEDIÇÃO 
 

                               
    

27. CPF 28. CERTIFICADO DE RESERVISTA 29. UF 30. DATA DE EXPEDIÇÃO 
 

                           
 

30. TÍTULO DE ELEITOR 31. ZONA 32. SEÇÃO 33. MUNICÍPIO 34. UF 

                            
 
 

36. DATA DE EXPEDIÇÃO TIT. ELEITOR 37. DATA ÚLTIMA VOTAÇÃO 38. PIS/PASEP  
 

                                  
 

39. CARTEIRA DE HABILITAÇÃO   40. CATEGORIA 41. VALIDADE 
 

                                    
 

DADOS CURRICULARES: 
  

42. ESCOLARIDADE 43. CURSO DE 3º GRAU 
     

 1º Grau   2º Grau   3º Grau     
  

44. PÓS-GRADUAÇÃO(ESPECIALIZAÇÃO/MESTRADO/DOUTORADO )  
     

   
     

45. OUTROS(ESPECIFICAR)  

   
   
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

6 
6 

 
TRE-MA 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

FICHA CADASTRAL DE SERVIDOR 
(página 2) 

 

NOME:   
DADOS BANCÁRIOS 
      

46. Nº DO BANCO 47. NOME DO BANCO   48. Nº DA AGÊNCIA  

                    
 

  

49. NOME DA AGÊNCIA 50. Nº DA CONTA 

                 
 

 

    LOCAL E DATA 

   de  de    
 
     
    
  ASSINATURA DO SERVIDOR  
 
 
 
 
 
Obs(1): Dados incompletos ou incorretos poderão acarretar prejuízos ao servidor, face à informatização do Sistema de 
Gestão de Recursos Humanos implementado neste TRE-MA. 
 

Obs(2): Na hipótese de alteração, após a posse neste Tribunal, de dados como nome, estado civil, nível de escolaridade ou 
numeração de documentos, deverão ser encaminhadas à Seção de Registros Funcionais (SEREF) cópias dos documentos 
correspondentes. 
 

 


